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PREFEITURll 

1:.STADO DO FSPIRITO SANTO 

# 

f ,1 U N 1 C 1 P ft L DE PEDRO CllfJüR 1 O 

!.Ul'ORIZA. J. CO!l'..'J..'.!J.Ç1.0 DE 01'2RA-

ÇXO ::::lL CPbITO ut. o V • .LOr: :JZ Cc~ 

500 . 000 , 00 ( QOD<HZHTOS kJ:L CilUV.DOS) 

E DÁ OUI!RAS l'30VJJJ:tiCIAS . 

o l':re:':oi to niruo1pe.J. de l'odro • anário, Es"tti.do do EspÍ 

ri t"o Santo, 1'i:.ç.o aabol' que a Qô.mn.ra ?"Wl.:i.cipa..l decretou e eu OL'Uleúo 

no a seguini~ !.e~ : 

.t.:rt . 10 - Fi.ca o Pro.feito d.utori.zado a. con-tra-tc, com 

o lit-~º m. D •. ."SlliVOiiVIJ.:E!lTO no ESI'ÍEITO SA1i1'0 s/ A. - :ac::J=s, um. 

opc:-a;ão de crédito e.tê o vulor de e~ 500 . 000 ,00 (qi.unlutnt.oa cil 

orumdos) , por PI:ll:.O não suj)cr1or a 04 ( qUll1':ro) e.no a , e juro e lllio 

superior a G~ (soiS por ce.nto) ao ano. 

rABÁGRAFO ÔI\JCO - ~ caso de o.nn.so no pa~ilto dctl 

preo-i;açõee i.oo:ulirão sobre -ns moamas ;furos de 1~ (doze po.r cento) 

~o a.no e. juro!l de lil.OrB de 1f. { um por oeJlto) ao nno . 

Art. 20 - Oa racur:::os oriundoo à.a opera9ã o de 

ra~erid.a no artigo a..atorior oo.rão aJil.ioadoo no se:rviQo de 

l!IC!.lnO deai:t t:un1c:Ípio . 

• credii:o 

co.nca-

A.n . JP - !D &'.lI=tiD d& l.i!!uiclA~o do f1n .. =ic1.!l.!:lento , 

ll dos encnraos fino nceiros , o ldW:lio!pio cederá ao DA.!IDO :DE m:o:m1-
VOLvn.;3I1TO DO ::::JPÍRI'l'O mo S/A . - Bl.IWE$, pa:rcelns dcn qU01'afl 

de kposto de Circu1nçã.o ªE t dl'CO.dorirul - rc:.: ou do ~i.l!'ldo d!? ~ 

t.icipação doa I.lunic:Ípioe as qU/l.10 serão villcuiatir..:: n ~rt1.zn.ção 1 

ou roc.;;ate ela dÍ~"iC!n u 1.iquid.:l.çfio d_ &eUG ao~scé.-oc, ~ ~on~o.n"e 
a:":U:iis su.:f101entoo . 

o o z:rtillua . • • 
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ES T ,&.00 DQ ESP I RITO SANTO 

PREFEITURll MUNICIPAL DE PEDRO 

••• cronti.nus.ç.ão da Lei nQ 045/86 . 

-
Art. 4ª - O Orçamento do Liunicípio co~ nos 

exere!cio.c !1.na..ncei.ros de l98G n 1989 llB ve:rbns _pl'Óprisa para. 

a.w.or-t;1.za9ão ou raa&l ta do princ:i..pF.:J. & J_j qu:i.daçiio aoe a.e eaanrlos 

~ a:lvida. i.> piua iitendar os oamprol!lissos da con'tixa-panida Cl!l 

.naursos _:pl.'Óptios .na. fpse d!! er.seu;ão do Projsto . 

Art . 5.ll - I'i.oe.' o J>ra:fcito amo:ri.zado a abrír O-réaito 

I:s_peciaitl :para 4'i;ande.r .no prese'Dte- exercío.io as aespaeaa re:fe

::-.ides no a..~ ante..."'ior. 

Ari;. 611 - o lllunic-Íjlio outor~ a.o llANOO DJ:l l!EiIBH1.'QL 

VIl:EWl'O :DO .ESl?ÍRITO ::;.A:JfTO S/A . - BAJIDEEi, procuroçiio com: pocie.rce 

L."Tc:Vo~veis para receber na re~1c1Ção pe.cadora oompeteni;e 1 

ai;t parco las rei·endàs no A.rt . 311 , podendo utl..li ,-.. r- eti sae: ~e our 

aos no pagwnento·do que lhe ~or do:vido J)or iorça do oozrtJ:"Oto ' 

ar ;ft n?-n~ialn.ento dce que tm.ta o An. li . 

Art. 7 s. - Esta Lei entram em vit;or na data de Sll!l 

publicação , r evogadas .cs diapoeiçõ ee em contrário . 

.ReJ;intr4do 110 Gebittrli: de;> rre::'."e:t to , t!.111 06 de r--1 o ao 
l.986 , e a:fb::ado no local. a:e coa !;uma . 
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